
COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 4.466, DE 2023

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho
de 2023, que institui a Lei Geral do Esporte,
para ampliar o prazo mínimo de vigência do
contrato especial de trabalho esportivo.

Autor: Deputado JONAS DONIZETTE

Relator: Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  em análise, de autoria do Deputado Jonas

Donizette, altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que institui a Lei

Geral do Esporte, para ampliar o prazo mínimo de vigência do contrato especial

de trabalho esportivo.

A matéria foi distribuída às Comissões do Esporte (art. 24, II,

RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). É proposição

sujeita  a  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  e  tem  rito  de  tramitação

ordinária, nos termos do art. 151, III, do Regimento Interno.

Na Comissão do Esporte, transcorrido o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas. Cabe-nos nesta oportunidade, por designação

da Presidência, apreciar o mérito desportivo.

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR

O atual art. 86 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que

institui  a  Lei  Geral  do  Esporte,  estabelece  que o  atleta  profissional  poderá

manter  relação  de  emprego  com  organização  que  se  dedique  à  prática

esportiva,  com  remuneração  pactuada  em  contrato  especial  de  trabalho

esportivo,  escrito  e  com prazo determinado,  cuja  vigência  não poderá ser

inferior  a  3  (três)  meses nem  superior  a  5  (cinco)  anos,  firmado  com  a

respectiva organização esportiva.

O presente Projeto de Lei amplia o prazo mínimo de vigência

do contrato para quatro meses, medida que, além de oferecer maior segurança

jurídica, beneficia o desempenho do atleta, conforme mencionado pelo autor da

proposição.  Trata-se,  portanto,  de  proposta  que  oferece  mais  garantia  aos

atletas, se considerarmos a curta duração dos campeonatos regionais. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 4.466, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

Relator
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